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CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE 
ENTRE SI FAZEM O BANCO DA 
AMAZÔNIA S.A. E 28.316.796 – 
ROSA MARIA SANTOS MARTINS. 

Por este instrumento particular de contrato, em que são partes, de um lado o BANCO DA 
AMAZÔNIA S.A., CNPJ/MF nº 04.902.979/0001-44, Inscrição Estadual nº 150.737.93-9, 
com sede na Av. Presidente Vargas nº 800, Belém/PA, doravante denominado 
PATROCINADOR, representado neste ato por sua Gerente Executivo da Gerência de 
Contratações e Gestão Administrativa de Contratos - GECOG, Sra. BRUNA ELINE DA 
SILVA CAVALCANTE, brasileira, solteira, bancária, portadora da Carteira de Identidade 
Profissional nº 25700 OAB/PA e CPF/MF nº 796.223.562-49, domiciliado e residente nesta 
cidade, doravante denominado PATROCINADOR, e do outro lado 28.316.796 – ROSA 
MARIA SANTOS MARTINS, CNPJ/MF 28.316.796/0001-05, com sede a Rua Abdon 
Gonçalves, nº 262, QD-B, Parque Laranjeiras, Bairro Flores, CEP: 69.058-193, Manaus/AM. 
Doravante designado simplesmente PATROCINADO, neste ato representado pela Sra. 
ROSA MARIA SANTOS MARTINS, brasileira, atriz, portadora do RG nº 1182820-0 
SSP/AM, CPF/MF nº 579.219.542-00, com endereço comercial à Rua Abdon Gonçalves, nº 
262, QD-B, Parque Laranjeiras, Bairro Flores, CEP: 69.058-193 Manaus/AM. 
 
 
 

Resolvem com fundamento no parágrafo 3º do artigo 27 da lei nº 13.303, de 30/06/2016, e 
decisão da DIREX do PATROCINADOR, datada de 14/10/2024, baseada no Parecer 
SECRE-CEMAC-COMAR 2024/085, de 02/10/2024, ajustar o presente contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objetivo deste contrato é o Patrocínio ao Projeto “CIRCULAÇÃO DO ESPETÁCULO 
DONA BATATA POR MUNICÍPIOS DA CALHA DO SOLIMÕES” a ocorrer no período de 
05/05/2025 a 28/02/2026, nas cidades de Tabatinga, Benjamin Constant, São Paulo de 
Olivença, Amaturá, Santo Antônio do Içá, Tonantins, Jutaí, Fonte Boa, Uarini e Alvarães, no 
Estado do Amazonas. 
 

 PARÁGRAFO ÚNICO: O patrocínio para o Projeto referenciado nesta Cláusula deverá 
ocorrer no estrito cumprimento do objeto deste contrato, preservando os interesses e 
imagem do PATROCINADOR. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O patrocínio aqui firmado é no valor de R$175.900,00 (Cento e setenta e cinco mil e 
novecentos reais). Destinados exclusivamente aos fins previstos na cláusula primeira deste 
instrumento e será repassada ao PATROCINADO, contra apresentação de recibo relativo 
ao valor concedido. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – o valor ajustado, objeto deste contrato, será repassado ao 
PATROCINADO em parcela única, no ato da assinatura do contrato, mediante recibo. 
 
 

Dados Bancários do Projeto: Banco do Brasil (001) - Agência: 1862-7 - C/C: 85.755-6. 
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                                                        ORÇAMENTO 

Discriminação  Qte 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

ESPETÁCULO DE ARTES CÊNICAS 
PRÉ PRODUÇÃO/PREPARAÇÃO (MANAUS) 
Diretor Artístico 1 10.000,00 10.000,00 
Direitos Autorais 1 15.000,00 15.000,00 
Passagens aéreas 6   1.274,00 7.644,00 

SOMA 32.644,00 
PRODUÇÃO/EXECUÇÃO (ALVARÃES) 
Hospedagem sem alimentação 9 142,00 1.278,00 

Transporte local (combustível) 6 240,00 1.440,00 

Refeição 18 60,00 1.080,00 

Monitores 1 350,00 350,00 

Operador de som 1  500,00 500,00 

Operador de luz 1 500,00 500,00 
Ator/Atriz 4 1.000,00 4.000,00 

Intérprete de Libras 1 450,00 450,00 

Fotógrafo 1 450,00 450,00 
SOMA 10.048,00 

PRODUÇÃO/EXECUÇÃO (AMATURÁ) 
Hospedagem sem alimentação 9 145,00 1.305,00 
Transporte local (combustível) 6 130,00 780,00 
Refeição 18 60,00 1.080,00 
Monitores 1 350,00 350,00 
Operador de som 1 500,00 500,00 
Operador de luz 1 500,00 500,00 
Ator/Atriz 4 1.000,00 4.000,00 
Intérprete de Libras 1 450,00 450,00 
Fotógrafo 1 450,00 450,00 

SOMA 9.415,00 
PRODUÇÃO/EXECUÇÃO (BENJAMIN CONSTANT) 
Hospedagem sem alimentação 9 139,00 1.251,00 
Transporte local (combustível) 6 133,00 798,00 
Refeição 18 60,00 1.080,00 
Monitores 1 350,00 350,00 
Operador de som 1 500,00 500,00 
Operador de luz 1 500,00 500,00 
Ator/Atriz 4 1.000,00 4.000,00 
Intérprete de Libras 1 450,00 450,00 
Fotógrafo 1 450,00 450,00 

SOMA 9.379,00 
PRODUÇÃO/EXECUÇÃO (FONTE BOA) 
Hospedagem sem alimentação 9 109,00 981,00 
Transporte local (combustível) 6 113,00 678,00 
Refeição 18 60,00 1.080,00 
Monitores 1 350,00 350,00 
Operador de som 1 500,00 500,00 
Operador de luz 1 500,00 500,00 
Ator/Atriz 4 1.000,00 4.000,00 
Intérprete de Libras 1 450,00 450,00 
Fotógrafo 1 450,00 450,00 

SOMA 8.989,00 
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PRODUÇÃO/EXECUÇÃO (JUTAÍ) 
Hospedagem sem alimentação 9 129,00 1.161,00 
Transporte local (combustível) 6 97,00 582,00 
Refeição 18 60,00 1.080,00 
Monitores 1 350,00 350,00 
Operador de som 1 500,00 500,00 
Operador de luz 1 500,00 500,00 
Ator/Atriz 4 1.000,00 4.000,00 
Intérprete de Libras 1 450,00 450,00 
Fotógrafo 1 450,00 450,00 

SOMA 9.073,00 
PRODUÇÃO/EXECUÇÃO (SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ) 
Hospedagem sem alimentação 9 99,00 891,00 
Transporte local (combustível) 6 93,00 558,00 
Refeição 18 60,00 1.080,00 
Monitores 1 350,00 350,00 
Operador de som 1 500,00 500,00 
Operador de luz 1 500,00 500,00 
Ator/Atriz 4 1.000,00 4.000,00 
Intérprete de Libras 1 450,00 450,00 
Fotógrafo 1 450,00 450,00 

SOMA 8.779,00 
 

PRODUÇÃO/EXECUÇÃO (SÃO PAULO DE OLIVENÇA) 
Hospedagem sem alimentação 9 157,00 1.413,00 
Transporte local (combustível) 6 147,00 882,00 
Refeição 18 60,00 1.080,00 
Monitores 1 350,00 350,00 
Operador de som 1 500,00 500,00 
Operador de luz 1 500,00 500,00 
Ator/Atriz 4 1.000,00 4.000,00 
Intérprete de Libras 1 450,00 450,00 
Fotógrafo 1 450,00 450,00 

SOMA 9.625,00 
PRODUÇÃO/EXECUÇÃO (TABATINGA) 
Hospedagem sem alimentação 9 169,00 1.521,00 
Transporte local (combustível) 6 125,00 750,00 
Refeição 18 60,00 1.080,00 
Monitores 1 350,00 350,00 
Operador de som 1 500,00 500,00 
Operador de luz 1 500,00 500,00 
Ator/Atriz 4 1.000,00 4.000,00 
Intérprete de Libras 1 450,00 450,00 
Fotógrafo 1 450,00 450,00 

SOMA 9.601,00 
PRODUÇÃO/EXECUÇÃO (TONATINS) 
Hospedagem sem alimentação 9 137,00 1.233,00 
Transporte local (combustível) 6 110,00 660,00 
Refeição 18 60,00 1.080,00 
Monitores 1 350,00 350,00 
Operador de som 1 500,00 500,00 
Operador de luz 1 500,00 500,00 
Ator/Atriz 4 1.000,00 4.000,00 
Intérprete de Libras 1 450,00 450,00 
Fotógrafo 1 450,00 450,00 
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SOMA 9.223,00 
PRODUÇÃO/EXECUÇÃO (UARINI) 
Hospedagem sem alimentação 9 120,00 1.080,00 
Transporte local (combustível) 6 89,00 534,00 
Refeição 18 60,00 1.080,00 
Monitores 1 350,00 350,00 
Operador de som 1 500,00 500,00 
Operador de luz 1 500,00 500,00 
Ator/Atriz 4 1.000,00 4.000,00 
Intérprete de Libras 1 450,00 450,00 
Fotógrafo 1 450,00 450,00 

SOMA 8.944,00 
PÓS PRODUÇÃO (MANAUS) 
Produtor 1 15.000,00 15.000,00 

SOMA 15.000,00 
 
CUSTOS VINCULADOS 
Custos de Administração 14.072,00 14.072,00 
Custos de Acessibilidade, comunicação e 
divulgação acessíveis 

21.108,00 21.108,00 

SOMA 35.180,00 
TOTAL DO PROJETO 175.900,00 

 
 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Enquadramento Contábil: O valor referido nesta Clausula está 
disponível na rubrica “82.164-0 - Despesas de Promoções e Relações Públicas – 
Patrocínios e Doações da Lei Rouanet – Artigo 18, do Patrocinador”. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O contrato de patrocínio não é passível de prorrogação, sendo a 
renovação de projetos formalizada por meio de novo contrato com o patrocinado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRAPARTIDA 

Constituem obrigações do PATROCINADO seguinte: 
 

a) Inserção das logomarcas das empresas participantes do Edital Programa Rouanet 
Norte e do Governo Federal em todos os produtos gerados e peças de divulgação e 
distribuição, inclusive em mídias eletrônicas, redes sociais, peças promocionais e de 
sinalização, impressos diversos, comunicação visual e promocional do evento. 

b) Direito a exibição de filmes institucional e/ou mercadológico, publicitário, sobre 
políticas públicas, ou de utilidade pública, de interesse do Banco da Amazônia e/ou 
do Governo Federal; 

c) Autorizar o PATROCINADOR utilizar nome, marcas, símbolos, conceitos e imagens 
do projeto patrocinado;  

d) Adoção pelo PATROCINADO de práticas voltadas ao desenvolvimento social e 
ambiental conforme os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (ODS); 

e) Citação do patrocínio/PATROCINADOR em todas as entrevistas concedida na mídia 
em geral. 

f) Entregar em mídia digital clipping de divulgação e registros fotográficos/vídeos do 
evento quando da prestação de contas; 

PARÁGRAFO ÚNICO – O cumprimento das obrigações previstas nesta Cláusula será 
comprovado através da realização do projeto, da devida atestação do objeto e das 
contrapartidas atestadas pelo fiscal deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO DE DIREITOS 
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Neste ato o PATROCINADO cede, a título gratuito, o direito de uso de imagem realizada ou 
produzida no projeto “CIRCULAÇÃO DO ESPETÁCULO DONA BATATA POR 
MUNICÍPIOS DA CALHA DO SOLIMÕES”, para ser veiculada em peças de propaganda 
institucional do PATROCINADOR. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – A cessão referida no caput desta Cláusula é por tempo 
indeterminado, ou seja, não está adstrita ao prazo de vigência deste contrato, podendo o 
PATROCINADOR utilizar o direito cedido além do prazo referido na Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas, pelo PATROCINADO, referente à aplicação dos valores ajustados 
na Cláusula Segunda, deverá ocorrer da seguinte forma: o PATROCINADO deverá 
apresentar Relatório de Prestação de Contas do valor recebido com o patrocínio ao projeto 
“CIRCULAÇÃO DO ESPETÁCULO DONA BATATA POR MUNICÍPIOS DA CALHA DO 
SOLIMÕES”, no prazo de 30 (trinta) dias antes do encerramento da vigência deste 
Contrato. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No Relatório de Prestação de Contas deverão constar 
obrigatoriamente as seguintes informações sobre a comprovação das contrapartidas 
previstas na Cláusula Terceira, inclusive a divulgação da logomarca do BANCO DA 
AMAZÔNIA e do GOVERNO FEDERAL: 
 

a) Fotografias; 

b) Recortes de jornal e/ou clipagem de notícias; 

c) Amostras de material impresso relativo à promoção/divulgação do 
evento/projeto; 

d) Vídeos que evidenciem a citação do BANCO DA AMAZÔNIA como patrocinador 
em entrevistas, abertura e/ou encerramento do evento; e outros vídeos gerados 
no ato de execução do projeto; 

e) Arquivos de áudio/vídeo com gravações dos anúncios de rádio, televisão e etc., 
captados no ato de execução do projeto; 

f) Outras formas de comprovação de realização do projeto e cumprimento das 
contrapartidas. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A aplicação do patrocínio será considerada irregular nos 
seguintes casos: 

a) Omissão total ou parcial de prestação de contas no prazo estipulado no caput 
desta Cláusula; 

b) Quando o PATROCINADOR não der conformidade a Prestação de Contas 
apresentada pelo PATROCINADO. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ausência de comprovação da realização das contrapartidas 
acordadas desobriga o PATROCINADOR a realizar a liberação dos recursos, mesmo que o 
PATROCINADO tenha cumprido parcialmente suas obrigações. 

PARÁGRAFO QUARTO – Nos casos referidos nas alíneas “a” e “b” do Parágrafo Segundo 
desta Cláusula será garantida ao PATROCINADO amplo defesa em processo 
administrativo, iniciado com a notificação para exercer o contraditório. 
 

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação das penalidades do Parágrafo Quarto da Cláusula 
Nona não obsta o encaminhamento do assunto aos órgãos competentes e o ressarcimento 
civil dos valores aplicados indevidamente, atualizados monetariamente nos termos disposto 
nos Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Nona deste contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

O PATROCINADO reconhece o direito de o PATROCINADOR fiscalizar, através de seus 
empregados e a qualquer tempo, a execução do projeto ora patrocinado, para o qual 
autoriza, neste ato, a fiscalização local e o acesso a documentos necessários ao 
cumprimento desta finalidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Decorrente da fiscalização exercida pelos representantes do 
PATROCINADOR, esse poderá, quando julgar conveniente, reorientar ações e acatar, ou 
não, as justificativas relacionadas a qualquer alteração porventura dada ao projeto. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A faculdade referida no parágrafo anterior não afasta e nem 
isenta o PATROCINADO das responsabilidades que deve exercer para o cumprimento do 
projeto, que possui autonomia para a prática de atos lícitos na busca do resultado final da 
obrigação que ajusta neste instrumento. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As alterações que porventura venham a ocorrer, no orçamento 
proposto pelo PATROCINADO, deverão ser previamente comunicadas ao 
PATROCINADOR, a quem caberá analisar a viabilidade da alteração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

São de responsabilidade exclusiva do PATROCINADO: 

a) Os riscos e as despesas decorrentes do evento patrocinado; 

b) A manutenção desde a assinatura do contrato e durante toda a execução de 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

c) As obrigações civis, tributárias, trabalhistas e previdenciárias assumidas com 
empregados e terceiros para a realização do evento; 

d) Respeitar os direitos sociais previstos nos arts. 6º a 11º da Constituição Federal, 
mormente as restrições quanto ao trabalho infantil e ao uso de mão de obra em 
condições análogo as de trabalho escravo, em atendimento a Instrução 
Normativa nº2, de 23 de dezembro de 2019, art.15, parágrafo Primeiro. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O PATROCINADOR não responderá por quaisquer outros 
compromissos assumidos pelo PATROCINADO com terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste instrumento contratual tem início a partir da data da assinatura 
deste ajuste, com encerramento no dia 31/03/2026. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A redefinição de prazos, os acréscimos ou supressões no valor do 
contrato de patrocínio que se fizerem necessários no decorrer da execução contratual, serão 
pactuados entre PATROCINADOR e PATROCINADO, por meio de termo aditivo, 
resguardados os interesses da Administração pública. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

Constituem motivos para rescisão do presente contrato: 

a) O descumprimento total ou parcial de quaisquer obrigações previstas neste 
contrato; 

b) O cancelamento do evento mesmo que por caso fortuito ou de força maior; 

c) O desvio dos valores para outra finalidade que não seja o evento ajustado na 
cláusula primeira; 
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d) A liquidação, a recuperação judicial ou extrajudicial, a falência, a insolvência ou 
qualquer forma de extinção do PATROCINADO. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A apresentação de prestação de contas fora do prazo referido 
na Cláusula Quinta desobriga o PATROCINADOR de realizar a liberação de recursos, 
sendo garantida ao PATROCINADO ampla defesa, sem prejuízo do encaminhamento de 
documentos e informações sobre o caso aos órgãos competentes. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ocorrendo a rescisão pelos motivos elencados nas alíneas “a”, 
“b”, “c” ou “d”, acima, o PATROCINADO ou seu sucessor compromete-se a restituir ao 
PATROCINADOR, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, o 
valor que eventualmente já tenha recebido, atualizado pela taxa Selic acrescido de 1% (um 
por cento) de mora ao mês, contados do dia da rescisão até o dia da devolução dos valores, 
sem prejuízo da aplicação da multa estabelecida no Parágrafo Quarto desta Cláusula, que 
poderá ser cumulada com outra penalidade referida no mesmo Parágrafo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se a rescisão ocorrer pelo motivo disposto na alínea “c” desta 
Cláusula, o PATROCINADO deverá devolver, imediatamente após o recebimento da 
notificação, os valores recebidos atualizados pela taxa Selic acrescido de 1% (um por cento) 
de mora ao mês, contado do recebimento da notificação, sem prejuízo da aplicação da 
multa estabelecida no Parágrafo Quarto desta Cláusula, que poderá ser cumulada com 
outra penalidade referida no mesmo Parágrafo. 

PARÁGRAFO QUARTO – Em todos os casos de rescisão contratual se o 
PATROCINADOR tiver que recorrer aos meios judiciais ou extrajudiciais para reaver os 
valores recebidos pelo PATROCINADO arcará com custas e honorários advocatícios. 

PARÁGRAFO QUINTO – As infrações mencionadas no caput desta Cláusula sujeitarão a 
PATROCINADO às sanções abaixo, em conformidade com o estabelecido no Artigo 83 da 
Lei 13.303/2016: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) do valor referido na Cláusula Segunda deste 
contrato;  

c)   Suspensão temporária de contratar com o PATROCINADOR por até 2 (dois) 
anos; 
 

PARÁGRAFO SEXTO – Não será aplicada, pelo PATROCINADOR, nenhuma penalidade 
sem a observância do contraditório e do direito de defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da notificação recebida pelo PATROCINADO. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato: 
 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) A liquidação, a recuperação judicial ou extrajudicial, a falência, a insolvência ou 
qualquer outra forma de extinção do PATROCINADO; 

c) O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

d) A prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013; 

e) A prática de crime de lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo; 

f) A inobservância da vedação ao nepotismo; 
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g) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do instrumento contratual; 

h) A constatação de que o PATROCINADO mantém, em seus quadros, 
trabalhadores em condições análogas à de escravo. 
 

PARÁGRAFO OITAVO – A rescisão do contrato por iniciativa do PATROCINADOR será 
efetivada após o regular processo administrativo. 
 

PARÁGRAFO NONO – A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DEZ – DO DISTRATO 

O presente contrato poderá ser denunciado durante sua vigência desde que o 
PATROCINADO não tenha descumprido qualquer cláusula ou condição nele prevista. 
 

 

CLÁUSULA ONZE – DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO 
 

O PATROCINADO é o responsável direto pela execução do projeto ora patrocinado. 

CLÁUSULA DOZE – DAS DECLARAÇÕES DO PATROCINADO 

Neste ato o PATROCINADO declara para fins de prova junto ao PATROCINADOR que: 
 

a) Está adimplente com exigências contratuais de eventuais patrocínios anteriores 
firmados com órgão ou entidades do Sistema de Comunicação de Governo do Poder 
Executivo federais – SICOM; em atendimento a Instrução Normativa nº 2, de 23 de 
dezembro de 2019, art. 20. 
 

b) Possui estrutura física e técnica necessária para o desenvolvimento do projeto ora 
patrocinado. 

 

CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos segundo as disposições da Lei 13.303/2016, 
prevalecendo sempre o interesse público ao privado. 

CLÁUSULA QUATORZE – DA IMPOSSIBILIDADE DA EXECUÇÃO PESSOAL 

Este contrato obriga os sucessores do PATROCINADO, e em caso de seu falecimento ou 
impossibilidade direta de execução do projeto ficará a critério do PATROCINADOR a 
continuação do patrocínio se o evento ainda não foi realizado totalmente. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para exercer a faculdade prevista no Caput desta Cláusula o 
PATROCINADOR avaliará a situação a partir do momento em que o PATROCINADO tomar 
conhecimento do fato por escrito. 

CLÁUSULA QUINZE – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

Em observância à Lei nº 13.709/2018, o PATROCINADOR está autorizado a: 

a) Realizar o tratamento dos dados pessoais de seus representantes legais, disponíveis 
ou que venham a ser coletados ou recebidos, utilizando tais informações tão 
somente para os fins lícitos e previstos na consecução deste Instrumento Contratual; 

b) Utilizar os dados pessoais em avaliações atuariais, financeiras, estatísticas e de mais 
avaliações e usos típicos da atividade bancária; 

c) Compartilhar os dados pessoais com órgãos ou entidades governamentais, com 
órgãos de controle externo e com órgãos ou entidades de proteção ao crédito. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belém-PA, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir conflitos oriundos do presente Contrato. 

E por estarem de pleno acordo as Partes reconhecem e concordam expressamente que a 
inserção de sua senha pessoal e/ou a utilização de outras formas de assinatura eletrônica. 
Inclusive biométricas, em plataformas digitais, como a “DocuSign”, constitui forma legítima e 
suficiente para a confirmação de seus dados, comprovação de sua identidade e validade de 
sua declaração de vontade para assinar e celebrar o presente Contrato para que produza 
todos os seus efeitos de direito, conforme dispões e Legislação aplicável. 

 
 

Belém-PA, data da última assinatura eletrônica. 
 

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 
 

 

 

____________________________________ 
BRUNA ELINE DA SILVA CAVALCANTE 

Gerente Executiva da Gerência de Contratações 
e Gestão Administrativa de Contratos – GECOG 

 
 

28.316.796 – ROSA MARIA SANTOS MARTINS 
 
 
 

_______________________________ 
ROSA MARIA SANTOS MARTINS 

Sócio individual 
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